
ESTADO DO PIAUÍ
MUNICÍPIO DE SIMÕES

CONTRATO TEMPORÁRIO DE N® 015/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL N^ 01/2021

O MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua João Raimundo de
Oliveira, s/n. Bairro Centro, CNPJ: 06. 553. 853/0001 - 37, neste ato representado pelo seu Prefeito o SR.
JOSÉ WILSON DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF de n^ 361.899.953-49, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Médico(a) ROGÉRIO JOSÉ XAVIER, brasileiro, casado,
inscrito no CPF de n^ 656.349.853-15, residente e domiciliado na Rua Capitão Zuca Santos, n® 13, centro.

Caridade do Piauí-PI, ora denominado (a) CONTRATADO (A), ajustam e acordam o presente contrato de
prestação de serviços técnico especializado, por prazo determinado, observadas as cláusulas e condições
que a seguir reciprocamente celebram e aceitam:

CLÁUSULA I - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal a situação de emergência em saúde pública
decorrente da pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (COVID-19) e reconhecida neste município
através do Decreto Municipal 008/2020, e cuja contratação temporária está disciplinada pelo artigo 2^,
II combinado com § le do artigo 3^, todos da Lei Municipal n^ 522/2012, bem como, o artigo 37, IX da

Constituição Federal/88, os quais regulamentam a contratação temporária de prestadores de serviço em
decorrência do excepcional interesse público.

CLÁUSULA II - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto contratação de MEDICO para prestação de serviços de plantões

médicos-ambulatorial no Hospital Municipal Zuca Batista, para enfrentamento da pandemia ocasionada
pelo novo coronavírus (COVID-19)

CLÁUSULA 1» - DA REMUNERAÇÃO E DATA DE PAGAMENTO

O Contratante pagará a importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por plantão de 24
horas e 700,00 (setecentos reais), por plantão de 12 horas, mediante depósito em conta bancária de
titularidade do CONTRATADO, até o quinto dia útil do mês subsequente à execução do objeto deste
contrato.

CLÁUSULA IV - DA NÃO CUMULACÃO DE CARGO
O CONTRATADO atesta, nos termos da declaração em anexo, não cumular cargo público a nível

FEDERAL, ESTADUAL, e/ou MUNICIPAL, incompatível com a previsão legal disposta no art.37 XVI da
Constituição Federal, sob pena de aplicação das sanções administrativas, cíveis e penais pertinentes ao
caso.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O contratado obrigar-se a:

Edifício Raimundo Aristides de Carvalho José V/llTon de ̂ rvalho
Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, Centro - Simões (Pi) Prefeito Munictpa)

CNPJ 06.553.853/0001-37 Cpjr. 361.899.953-49
Fone/Fax (89)3456 1434






